
 

CONSELHEIROS QUE COMPÕE O 

COMED: 

Educação Infantil - Francielle de S. M. Pazinatto e Ana 
Lúcia Godoy Bonafini 
 
Ensino Fundamental (A.I.) Antonio Luiz Freitas Morato e 
Simone Pereira de Mello 
 
Ensino Fundamental (A.F.) Maria Cristina da S. Filadelfo e 
Luciane R. J. Smanioto 
 
EJA - Pedro Martins Machado e Vanilza Gonçalves do 
Rosário 
 
Ed. Especial - Célia R. Poplade dos Santos e Silmara dos 
Santos Silva 
 
Rede Particular de Ensino - Tânia do R. Rabij e Luiz 
Antonio Pinto 
 
Ensino Superior - Rangel Angelotti e Mary Sylvia Miguel 
Falcão 
 
Pais e Alunos da Rede Municipal de Ensino - Fabíola 
Soares e Dilsa Batista Morais 
 
NRE/PGUÁ - Viviane Simioni e Luci Costa Pinto 
 
SEMEDI - Ana Carolina Rodrigues da Luz e Ana Paula L. de 
S. Stamato 
 
Câmara Legislativa - Danielle Alves Costa e Rafaela 
 Gomes da Silva 
 
Ed. Do Campo - Luciane Godoy Bonafini e Alessandra  
Batista 
 
 

Ensino Integral - Elislaine da Rosa Zela e Izabel de Freitas 
Maria dos Santos 

 

 

GESTÃO 2012/2014 

 

Fabíola Soares 

Presidente 

Antonio Luiz Freitas Morato 

Vice Presidente 

 

Rosiana de Moura Proença Pereira 

Secretária Executiva 

 

 

Endereço 

Terminal Urbano “Daniel Bind” - 

Praça Almirante Tamandaré - Sala 

02 Centro Histórico - Paranaguá - 

CEP 83.203- 220 

 

Fale Conosco 

Telefone: (41) 3420-6061 

email: comed.paranagua@hotmail.com   

comed@paranagua.pr.gov.br  

http://www.pmpgua/conteudo/secretarias-e-

orgaos/conselho-de-educacao  
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CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE PARANAGUÁ 

CRIAÇÃO 

A Lei nº 2759, de 29 DE maio de 2007 dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de 

Educação de Paranaguá, sigla COMED. 

O QUE É? 

O Conselho Municipal de Educação – órgão 

normativo, consultivo, deliberativo e 

fiscalizador tem por finalidade deliberar 

matérias relacionadas com o ensino, na forma 

de legislação vigente. 

OBJETIVO DO CONSELHO 

O COMED tem por objetivo fundamental 

assegurar aos grupos representativos da 

comunidade o direito de participar da definição 

das diretrizes da Educação do Município, 

concorrendo para levar à qualidade dos 

serviços educacionais. 

SUA COMPOSIÇÃO 

I - Cinco representantes da Rede Municipal de 

Ensino sendo: 1 (um) na área de Educação 

Infantil; b) 1 (um) na área dos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental; c) 1 (um) na área dos 

Anos Finais do Ensino Fundamental; d) 1 (um) 

na área da Educação de Pessoas Jovens e 

Adultas; e) 1 (um) na área de Educação 

Especial; e) 1 (um) na área de Educação do 

Campo1; e) 1 (um) na área de Ensino Integral2; 

II - Um representante da Rede Particular de 

Ensino; III - Um representante do Ensino 

Superior; IV - Um representante de pais e 

alunos da Rede Municipal;  V - Um 

representante do Núcleo Regional de Ensino; 

VI - Um representante da Secretaria Municipal 

de Educação e Ensino Integral; VII - Um 

representante da Câmara Legislativa de 

Paranaguá. 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

Lei 69/07 

O Sistema Municipal de Ensino, inspirado nos 

princípios da democracia e respeito à liberdade 

e à solidariedade humana, tem como objetivos 

essenciais no que tange a educação e ao 

ensino, proporcionar diretrizes ao Município de 

Paranaguá e a sua comunidade civil pelos 

meios legais e institucionais, disciplinando a 

educação escolar que se desenvolve, 

predominantemente através do ensino, em 

instituições próprias, vinculando-se ao mundo 

do trabalho e a prática social.  

O Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá 

compreende as instituições de ensino mantidas 

pelo poder público municipal, as instituições de 

                                                             
1
 Ouvinte enquanto  aguarda a homologação da reformulação da Lei de 

criação do COMED e seu regimento interno. 

2
 Idem 1. 

educação infantil instituídas e mantidas pela 

iniciativa privada e os órgãos municipais. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL É O 

ÓRGÃO EXECUTIVO E O CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO É O 

ÓRGÃO NORMATIVO, RESPONSÁVÉIS 

PELA ADMINISTRAÇÃO OFICIAL DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

PARANAGUÁ. 

 

CÂMARAS E COMISSÕES 

O trabalho ordinário dos conselheiros, está 

organizado em 2 (duas) Câmaras setoriais, 

sendo estas Câmara de Educação 

Básica(CEB) e a Câmara de Legislação e 

Normas(CLN). 

As Comissões são órgãos permanentes ou 
temporários do COMED e organiza-se de 
acordo com as suas finalidades 
específicas. 

 CALENDÁRIO DE REUNIÕES 

Visitem a nossa página e verifique nosso 

calendário de reuniões, o link é 

http://www.pmpgua/conteudo/secretarias-e-

orgaos/conselho-de-educacao/calendarios  
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